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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DE ARAÇATUBA 

 
Processo Administrativo nº 00321/2026-FOA 

 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Aquisição de conversores elétricos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de 

itens que compõem este instrumento. 

 

Item Especificação CATMAT 
Unidade 

de Medida 
Qtde 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

1 

Características Gerais: 

Nobreak com tecnologia 
online de dupla conversão; 
Controle microprocessado 
com DSP (Digital Signal 
Processor); Bypass 
automático e manual; 
Transformador isolador com 
enrolamento em fio de cobre; 
Forma de onda de saída 
senoidal pura, com controle 
digital; Possibilidade de 
conexão para banco de 
baterias externas; 
Estabilidade da frequência de 
saída, independentemente 
das variações da rede 
elétrica. 

Proteções Elétricas: 

Contra sobrecarga e curto-
circuito nas tomadas de 
saída; Contra subtensão e 
sobretensão da rede elétrica; 
Contra subfrequência e 
sobre frequência da rede 
elétrica; Contra descarga 
profunda e sobrecarga das 
baterias; Contra 
sobreaquecimento do 
inversor; Contra surtos 
elétricos provenientes da 
rede e descargas 

342459 UNIDADE 1 
R$ 

10.093,26 
R$ 

10.093,26 
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atmosféricas. 

Potência e Desempenho: 

Potência nominal: 5.000 VA; 
Fator de potência de saída: 
0,9. 

Características Elétricas: 
Tensão nominal de entrada: 
127 V ou 220 V; Tensão 
nominal de saída: 120 V; 
Número de tomadas: 08 
(oito), sendo: 06 tomadas de 
10A e 02 tomadas de 20A; 
Conexões de saída: 08 
tomadas padrão NBR 14136 
e Borneira para conexão 
direta. 

Sistema de Baterias:  

Tensão de operação do 
banco de baterias: 144 V; 
Tipo de bateria: Chumbo-
ácida selada VRLA, livre de 
manutenção e à prova de 
vazamento; Quantidade de 
baterias internas: 12 (doze) 
baterias de 12 V / 9 Ah, ou 
capacidade superior. 

Assistência autorizada em 
um raio de 50km de 
Araçatuba 

  

Modelo de referência: 
Nobreak NHS Laser OL EXT 
5000VA 

 

 

2 

Fonte Alimentação 

Potência: 65 W 

Compatibilidade: Usb-C 3.1 

Tensão Alimentação: 

612787 UNIDADE 70 R$ 79,90 
R$ 

5.593,00 
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110/240 V 

Tensão Saída: 5 V / 9 V / 15 
V / 20 V 

Corrente Saída: 2 A / 2,25 A 
/ 3 A / 3,25 A 

Aplicação: Notebooks 
Lenovo 

Frequência Nominal: 50/60 
HZ 

Características Adicionais 1: 
Tecnologia Power Delivery 

 

 
1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 
Termo de Referência. 
 
1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 
68.185, de 11 de dezembro de 2023. 
 
1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o 
disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados do dia 01/05/2026, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.3. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a 
presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da 
contratação. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser observadas as regras atinentes às melhores práticas ambientais. 

 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], nos termos 
do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 
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I) ID PCA no PNCP: 48031918000124-0-000033/2026 
 
 
II) Data de publicação no PNCP: 27/06/2025 
 
 
III) Id do item no PCA: 1229 a 1231. 
 
 
IV) Classe/Grupo: 6130 - CONVERSORES ELÉTRICOS ESTÁTICOS 
 
V) Identificador da Futura Contratação: 102302-13/2026 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
 

3.1. A contratação visa aquisição de fontes para saboneteiras das clínicas de Graduação 

para o ano de 2026. 

 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) data do recebimento da 

Nota de Empenho, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s) Rua José Bonifácio, nº 

1193. Vila Mendonça. Araçatuba/SP. CEP 16015-050. 

 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
5.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 
14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024. 
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Regime de execução 
 
5.5. O regime de execução do contrato será por preço unitário. 
 
 
Exigências de habilitação 
 
5.6. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 
 
a) Sicaf; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 
 
f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 
 
g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que 
trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 
13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 
 
5.7. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea 
‘d’ da subdivisão anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.8. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
5.9. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin 
estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada 
cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 
termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 
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5.10. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos 
por ele abrangidos. 
 
5.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
5.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas obrigações. 
 
5.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das 
seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
 
Habilitação jurídica 
 
5.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
5.17. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
5.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
 
5.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
5.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
5.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 
12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 
perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
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5.22. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
5.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
5.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
5.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
5.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
5.27. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
 
5.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
5.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
5.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, nos termos da Lei 
Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços - IBS, e/ou de 
regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
 
5.31. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
5.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 
 
5.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de sociedade simples; 
 
5.34. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se 
trate de empresário individual ou sociedade empresária; 
 
 
Qualificação Técnica 
 
5.35. O fornecedor deverá comprovar que o laboratório responsável pelas análises encontra-
se devidamente habilitado junto aos órgãos competentes, mediante apresentação de 
comprovação de acreditação conforme a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, ou documento 
equivalente, bem como comprovação de regularidade perante a Vigilância Sanitária e aptidão 
para alimentação do sistema SISAGUA. Deverá, ainda, apresentar comprovação de registro ou 
inscrição do fornecedor e de seu responsável técnico no respectivo conselho profissional 
competente, em plena validade, compatível com o objeto da contratação; 
 
5.36. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço compatível com o 
objeto desta contratação, mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação de 
serviços de coleta e análise da qualidade da água para consumo humano, incluindo análises 
físico-químicas e/ou microbiológicas. 
 
5.36.1. Será admitida a apresentação de um ou mais atestados para comprovação da experiência 
exigida; 
 
5.36.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor; 
 
5.36.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
 
Outras comprovações 
 
5.37. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que: 
 
a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, 
parágrafo único, da Constituição Estadual; 
 
c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, 
de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso; 
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5.38. Tratando-se de consórcio: 
 
5.38.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 
subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 
 
a) Designação do consórcio e sua composição; 
 
b) Finalidade do consórcio; 
 
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 
contratual; 
 
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 
consorciados; 
 
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
específicas; 
 
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 
pelo consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do 
contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao 
objeto da contratação; 
 
g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá 
ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar 
todos os demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica e execução do objeto 
contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 
 
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 
modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do 
objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta 
subdivisão. 
 
5.38.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 
 
5.38.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação 
jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. 
Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será 
observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.38.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do 
consórcio. 
 
5.38.5. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido dos fornecedores individuais para habilitação econômico-financeira. 
 
5.39. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para 
evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 
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5.39.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
5.39.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
 
5.39.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
 
5.39.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 
cooperados presentes nessa assembleia; 
 
5.39.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação direta; 
 
5.39.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
5.39.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 
documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 
 
 
6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. O valor estimado total da contratação é de R$ R$ 15.686,26 (quinze mil, seiscentos e 

oitenta e seis reais, vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

constante do item 1.1 deste Termo de Referência. O valor estimado da contratação foi 

definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 

2023. 

 
 
7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Faculdade de Odontologia de Araçatuba. 
 
7.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
I) Gestão/Unidade: UASG 102302 - UNESP Faculdade de Odontologia - Campus de Araçatuba; 
 
II) Fonte de Recursos: Recursos Próprios - superávit; 
 
III) Programa de Trabalho: 12.364.4807.5304 - Ensino de Graduação nas Universidades; 
 
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.54 
7.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Araçatuba, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Célia Tomiko M. Hamata Saito 
Requisitante 

 
 
 
 
 

Juliano Caires Scudeler 
Requisitante 

 
 
 
 

Anny Kellen Ossune 
Seção Técnica de Materiais 

 
 
 

Aprovo o Termo de Referência. 
 
 
 
 

 Alberto Carlos Botazzo Delbem 

                                                                                                    Diretor 
 


